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ATA DA ASSEMBLEIA GERÁL EXTRAORDINÁRN (2023)

Aos quinze dias do mês de dezembro do ano de dois mil e vinte e três, em segunda chamada

dezoito horas e trinta minutos, reuniram-se em Assembleia Geral Extraordinária, na cidade de

Guarujá, Estado de Sáo Paulo, a sede da Associação de Valorizaçáo do Desenvolvimento Social,

os signatáÍios desta Ata, cuja assinatura dos presentes se encontram em anexo, com a finalidade

de deliberar: ío item| Dellbera ção sobre a 4à atualizaçáo do Estatuto - altercçâo nos aftigos 1o,e,

V, 27, 48, 49, 51, 55, 56, 58, 59, 60, 61, 62, 63, U, 65, 66 e 67 20 item) Eleição de novo associado

para a função de Diretor Financeiro/AdministraÍ,vo e 3o item) Ássuníos Gerais. Dando inicio aos

Íabalhos a presidente da entidade Sra. Sidneia Aparecida Dona Gonçalves assumiu a presidência

da Assembleia e convidou para secrelariar a Sra. Sarita Alves dos Reis. Ela agradeceu a presença

de todos, e passou para o ío ileml DelibeÍaçâo soôre a 4' atualização do Eslaluto - alleraçfu

nos arrigos 1o,e, V, 27, 48, 49, 51, 55, 56, 58, 59, 60, 61 , 62. 63, 64, 65, 66 e 67, foi feita a leitura

da minuta do estatuto com as alteraçóes sugeridas. Artigo 10 - Á ASSOCTÁ çAO DÉ

UALORIAçÃO DO DESENVOLV//MENTO SOCTAL - AyDS, para a sua identificaçáo poderá

adotar e ser denominada simplesmente pela sigla AVDS, constituido em Assembleia Geral realizada

em 10 de Dezembro de 2019, e inscita no CNPJ: 31.097.565/UW-62 é uma pessoa jurídica de

direito pivado, sem fins econômicos, com autonomia administrativa e financeira. Reger-sê-á pelas

disposiçóes legais pertinentes e pelo presente EstaÍuto com o marco rcgulatório, regulamentado

pelas Lels Federais no 13.019/2014 e 13.2042015, na sua 4a atualizaçáo. Artigo 6 o - Para atingir

seus oólêt vos a ÁSSOC/ÁÇÁO DE VALORIZAçAO DO DESENVOLVIMENTO SOC/ÁI - ÁvD§

dando maior qualidade de vida aos cidadáos indiferente de sexo, raça, religiáo, ou idade e

observando os princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade, economicidade e

da efrciência, se se propõe as sêguinÍes atividades: l) Elaborar e executar projetos e seu

monitoramento. ll) Prcmover palesÍras cursos, semináios, campanhas, atividades e ofrcinas de

capacitaçáo em geral. lll) Firmar Teímos de Colaboração, Termos de Fomento ou Aardos de

Cooperaçáo, e outros instrumentos legais com a iniciativa pivada, poderes públicos, entidades do

terceiro setor, lV) Captar recursos em geral. V) Praticar a atividade meio, para obtençáo de íeculsos

própios, a fim de garanür a sustentabilidade da ÁSSOC/AÇÁO DE VALORIZAÇÁO DO

DESENVOLVIMENTO SOCIAL - AVDS.VI) Promover açôes de inclusáo e atividades esportivas e

educativas. Vll) Firmar convénios, parcerias ou sociedade com outras entidades, ou oryanizações

afins e de apoio amo: universidades, fundações, cooperativas, entidades cientifrcas, educacionais

ou culturais, bem como qualquer uma que vier proporcionar ajuda, vantagens, reduÇões
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insêrções, nos dispêndios da Associação de Valoização do Desenvolvimento Social - A a

co/n seus prcjetos e prcgramas. Vlll) Desenvolver, promover, estabelecef manter, elab

cootdenar e executar projetos de toda a natureza na árca despottiva, na árca da saúde, na área

educaçáo e na área da cultura em todos os riveis de abrcngência, visando benefícios para melhoia

da qualidade de vida e a promoçáo das ptencialidades de pessoas de baixa renda e da

comunidade em genl. lü Desenvolver, promover, estabelecec mantec elaborar, gedr, cootdenar e

executar projetos de toda a naturcza na ârca do meio ambiente, em todos os níveis de abrangência,

com manejo e proteçáo do meio ambiente sustentável, visando benefícios para a melhoia da

qualidade de vida. X) Executar prognmas e projetos vinculados com o seu objetivo social para

atendimento a cianças, adorescenÍes e jovens, adulfos, rdosos, mulheres, deficientes, nas áreas

de saúde, direitos, geraçáo de emp,ego e renda, cultura, espofte e lazer xl) Capacitar

profrssionalmente jovens e adultos para as diversas atividades econômicas e orientá-los na opção

e no engajamento profissional; Xll) Prcmover e ou realizar a inclusáo digital mediante treinamentos

e cuBos; Xtll) Promover e ou realizar cuÍsos, palestras e treinamentos de caráter profrssional; XM
Promover e ou realizar siÍnpósios, estudos, congressos em atendimento às finalidades deste

estatuto; W) Prcmover e ou realizar culsos regurales pojetos, s,rrpósios, estudos, conglessos

sobrc meio ambiente, saúde, educação, cultura, tuismo, espofte e terceiro setor; XVI) Promover e

ou realizar eventos emplesaiais, espottivos e culturais em todos os níveis; XllI, Ássessora e

consultona nas áÍeas da saúde, educaçáo, cultura, assistência social, meio ambiente e turísmo;

XVlll) Administrar e geir, elaborur prcjetos, captar rccursos, executar planejamento estntégico e

planos diretores para o poder público e pivado; XIX) Promover mateiais didáticos e pedagógicos

para apoio aos temas que deverão fomentar o desenvolvimento social e econômia dos municípios.

)U) Desenvolver prcgramas de apoio as pessoas idosas; )dl) Promover gestáo hospitalar e

ambulatoial em unidades hospitalares públicas e ou privadas de média, alta complexidade,

urgência e emergência; XXll) Prcmover, coordenar, fomular, executar, pesquisar e conduzir

esfudos, Nojetos e produtos de caráter social e científrco em busca de novas tecnologias, inclusive

de ponta, voltadas para a área de construções habitacionais; )O(lll) Promover treinamentos de

lideranças comportamentais em Coaching Social, Coaching na Saúde, e Coaching na Educaçáo

para o pimeiro, segundo e terceiro setof )OOV) Promover ações de prevenção a danos ambientais,

e implantaçáo de prcjetos de gestão de resíduos sólidos. XXV) Administrar e geir creches, NEIC

(Núcleo de Educaçáo lnfantil Conveniada) e outros estabelecimentos/equipamentos de ensino em

parceia com o Poder Públia por meio de Termo de Colaboração. Xru\ Administrar e geir
equipamentos da Segunnça Alimentaf tais como Restaurartes Populares dentrc outtos. X)Olll)
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Promover ações a adolescentes em cumprimento de medidas sócio educativas- Xxlllll)

dos direitos das pessoas podadoras de deficiência, dos dlreifos da mulher, pessoas

cdanças e adolesc€nfes ao combate a todo tipo de disciminaçáo e violéncia; n(N
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sociedade, obsevando os ptoblemas exisfentes nas áÍeas da saúde, educaçáo, trabalho,

habitação, lazer, segurança, meio ambiente e outras; XXX) Apoio a Eanomia Solidáia; XXXI)

Promover a capacitação e formação de Agentes prof'ssionais em áreas públicas ou pivada com

vista a execuçáo de políticas sociais, mediante termo de parceria, convénios e contratos; )(XXll)

Exercet atividade de apoio e recupençáo perante os poftadores de qualquer enfermidade,

defrciência fÍ§ca ou necessidades especiais, atuando ainda na prestaçáo de seviço ou

fomecimento de máo de obra para tanto. Atligo f - A ÁSSOC,Á ÇÁO DE VALORIZAÇÃO DO

DESENVOLVIMENTO SOCIAL- AVDS náo distibui entle sêus associados, conse/f,eilos, diretores,

empregados ou doadores, eventuais excedentês operacionais, brutos ou líquidos, dividendos,

bonifrcações, pafticipaçôes ou parcelas do seu patimônio, auferidos mediante o exercício de suas

atividades, e os aplica integralmente na consecução do seu objetivo social, inciso pimeiro do aftigo

segundo da lei 13.019/2014. Aftigo 27 - As Ássemb/eras gerais se realizaráo em primein

convocaçáo com a presença de dois lerços dos assocrados no mínimo, em segunda convocação,

a ser realizada 30 (nnta) minutos após a pimeira com a metade mais um dos assocrados e em

terceira e última convocaçáo, l(uma) hora depois de frxada para a segunda convocaçáo, com

qualquer númerc. Artigo tt8 - Compete ao Diretor Presidente: Representar a ASSOCTAÇÃO DE

VALORIZAÇÃO DO DESENVOLVIMENTO SOCIAL - AVDS ativa e passivamente, em juízo ou fora

dele, podendo delegar poderes e @nstituir procurcdores e advogados para o fim que julgar

necessáí,o; convocar e pres,U,r as ÁssêÍnbre,as Gerais e as reuniões de diretoria, ressalvando o

disposto no ARTIGO 36, item l. Supevisionar, coodenar e diigir as atividades da AVDS. Organizar

relatório contendo o Balanço do exercÍcio financeirc, e os pincipais eventos do ano anterior

apresentando em Assembleia Geral Ordináia; Contratar funcionádos, auxiliares especializados,

fixando seus vencimentos, podendo licencia-los, suspendeJos ou demiti-los; Ass,nar os Contratos,

Convênios e ou Termos de Parceias; Abir e manter contas bancárias, assinâr chegues e

documentos bancários e contábeis; Movimentar as contas bancáias da ASSOCTAÇAO DE

VALORIZAçÃO DO DESENVOLVIMENTO SOC/ÁL - ÁyDS. Oientar, promover e coordenar a

realizaçâo cle projetos técnicos de ,nÍeresse da lnstituição auxiliando o diretor

frnanceiro/administntivo. Gerenciar pêsqu,sas de desenvolvimento, bem como comunicar

estratégia de tecnologia da instituiçáo a parceiros, gestão e funcionáios. Ciar depaftamentos
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patimoniais, culturais, soc,als e outros que considerar necessárb para o cumprimento'

finalidades sociais, nomeando e destituindo os rêspecfivos responsávels; Manter in
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atualizadas sobre padrões de tecnologia e regulamentos de conformidade. Aprovar pla e

projetos, frscalizando-os em execuçáo à realizaçáo dos /?ns socials; Supeintender o con ea
implantaçáo de programas em execuçáo, ditigindo otientando e frscalizando servlços da entidade.

Elaborar o plano anual de atividades de sua érea, subnetendo-o à aprovaçáo da Diretoia.

Prcmover evenÍos sociais e culturcis com o objetivo de congregar os assoc,ados. Elaborar o

Regimento lntemo e submetêio a Assembleia para aprovaçáo ou reforma; Propor na Assembleia

Geral a refoÍma do Estatuto Social; Encaminhar e acompanhar todas as guesÍóes jurtdicas de

tnleresse da ASS octAÇÃO DE VALORTZAÇÃO DO DESENVOLVTMENTO SOCTAL- AVDS. ArÍigo

19 - Compete ao üretor Financeiro/Administrativo: Manter em ordem e atualizada a documentaçáo

contábit da Assoc/ÁÇÁo DE vALoRtzAçÃo Do DESENyâLVIMENTO SOC/ÁL - AyDS

l. Suôstrtuir o Presidente em suas faltas e impedimentos, bem como auxiliá-lo no desempenho de

suas funçÕes, Substituir o Presidente quando este estiver impedido, por prazo infeior a 30 (tinta

dias), sem qualquer outra formalidade. Oryanizar e diigir lodos os seÍviços da Secretáia da

ÁssociaÇáo de Valoizaçáo do Desenvolvimento Social- AVDS; Secretariar as reuniões da diretoria

e Assemb/eías Gerais. Manteí soó sua responsabilidade e guarda, todo o arquivo de documentos

ê /iv,,os da Ássocia ção de Valotização do Desenvolvimento Social - AVDS; ll. Nomear e demitir os

funcionáúos da Assoc,açáo de Valoizaçáo do Desenvolvimento Social - ÁyDS Sociedade, "ad

referendum" da diretoia; lll. Encanegar-se de todos os assunÍos peúinentes à administraçáo da

Assoaação de Valoizaçáo do Desenvolvimento Socia/ - AyDS, lV. Proceder ao cadastro dos ôens

patimoniais da Associaçáo de Valodzaçáo do Desenvolvimento Social - AVDS, em Livro Própio

ou fichas, cumpindolhe também a guarda e consevaçáo de tal patimônio. V Apresentar relatóio

de receitas e despesas semprc que forcm solicitados; Vl Manter em otdem e atualizada a

documentaçáo técnica dos projetos desenvolvidos peta ASSOCTAÇAO DE VALORIZAÇÃO DO

DESENVOLVIMENTO SOCIAL - AVDS; Vll Oientar e obsevar toda a equipe técnica dos projetos

desenvolvidos pelaASSoc/ÁÇÁo DE vALoRlzAÇÃo Do DESENVOLVIMENTO SOCIAL-AVDS.

Ailigo 51 - O conserâo ,isca, se reunirá odinaiamente uma vez por ano, no pimeiro quadrimestre,

em sua maioia absoluta, e extrcotdinadamente, sempre que necessário, atendendo a convocaçâo

de qualquer dos seus memáros ou da dirctoia. Artigo 54 - Ás êleiÇões pa n Diretoia e Conselho

Fiscal realizar-se-ão, conjuntamente, de 04 (quatro) em O4(quatrc) anos por Chapa completa de

candidatos apresentada a Assembleia Geral, podendo seus mêmbros ser reelerfos. Parágrafo

Primeiro - Em caso de vacância, haverá eleiçáo para assumir a vaga até o término do mandato

Y
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atual; Paágnfo Segundo - É vedada a pafticipaçáo de sevidores púbticos na Diretori,

Fiscal Adigo 55 - A peda da qualidade do Assoc,ado da Diretoia ou do Conselho Fiscal será

determinada pel.a Assembleia Geral, sendo admissível somente havendo justa cau. m

reconhecida em procedimento disciplinar, quando ficar comprovaú: I - Grcve vioraÇão desse

Estatuto; ll - Abandono do cargo, assim considêra da a ausência não justifrcada em 03 (trés) rcuniões

odináias consecufryas, sem expÍessa comunicaçáo dos moÍrvos das auséncias, a secretaia lll -

Aceitaçáo de cargo ou Íunção inampatível com o exercício do caryo gue exerce na ÁSS OCIAÇÃO

DE VALORIZAÇAO OO DESENVOLVIMENTO SOC'AI - ÁyDS lV - Conduta duvidosa; Paágnfo

Prtmeiro - Defrnida a justa causa será comunicado, através de notificação extrajudicial, dos fatos a

ele imputados, para que apresente sua deêsa prévia a Diretoia, no prazo de 2o (vinte) dias,

contatos do rccebimento da comunicaçáo; Parágrafo Segundo - Ap6s o decurso do prazo descito

no parágrafo anteior, independentemente da apresentaçáo de defesa, a notificaçáo serâ submetida

a Ássembrê,a Ge ral Extraordináia, devidamente convocada para esse fim, composta de Ássoc,ados

em dia com suas obigações sociais, náo podendo ela libercr sem voto concorde de dols Íerços dos

p/êsentês sendo pdmeira chamada com a maioia absoluta dos associados em segunda chamada,

uma hora apôs a pimeira, com qualquer número de Associados onde será garanüdo o amplo direito

de defesa. Ailigo 56 - Nos casos de rcnúncia à Diretoia e Conselho Fiscal, o pedido deverá ser

apÊsentado por escrito, devendo ser prctocolado pelo Diretor Prcsidente, o qual, no prazo de atê

30 dias, contados da data do protocolo, o submeterá a deliberaçáo da Ássemôre,a Geral. Parágnfo

Prtmeiro - Oconendo renúncia coletiva da Diretoria e Conselho Fiscal, poderá ser convocada a

Ássemôleia Genl Extraordináia, que elegerá uma coÍnissão provisóia de Ássociados gue

administrarão a entidade e farar-se-á realizar novas e/eções, no pnzo de 3O dias contados da data

da realização da refeida ÁsseÍnôreia. Os dingenÍes e/ellos nessas condiçôes completaráo o

mandato dos renunciantes. CAP|TLO vtt DO PROCESSO ELETIyO Artigo 57 - Os cargos

eleüvos para a diretoia e o Conselho frscal, sâo excluslvos dos assoc,ados, em pleno gozo de seus

dircitos. Artigo 58 - A eleiçáo oconerá em Assembleia ordináia da seguinte forma: a) para cada

chapa candidata, será desünado um período para apresentaçáo da sua platafoma de trabalho; b)

a votaçáo serÉ secrefa, abefto para todos associados de pleno gozo dos seus direitos; c) os voÍos

seráo deposiúados em uma uma lacrada, exposta na mesa do presidente; d) enceÍada a votação,

será realizada o escrutino e a contagem dos yolos; e) após contagem será prcclamado a chapa

eleita. Arligo 59 - As chapas candidatas deverâo ,nsc/eyêr-sê de forma completa, com sêus

Íêspecâvos nomes e cargos em duas vias, ptotocotados junto à üretotia da ASSOCIAÇÃO DE

VALOR\ZAÇÁO DO DESENVOLVIMENTO SOC/ÁI - AVDS com antecedência mtnima de um (1)
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dia comdo da assembleia de eleiçáo. Arligo 60 - Os rlremôros da chapa eleita, deveráo apresqúar

até a data da posse as cópias dos segurntes documentos: RG - Registrc de lden ; CPF;

Comprovante de residência; Titulos de eleitor; Comprovante de guitaçáo do seruiço

hOMENS, CAP|TULO VIII DA DISSOLUCÂO E !.!QU!DAçAO A,tigo61 -ÁASSOC,AÇÁ ODE

VALOR\ZAÇÁO DO DESENVOLVTMENTO SOCIAL- ÁVDS se dr'ssolverá de pleno dircito: - Pela

consecuçáo dos objetivos predeterminados, reconhecidos em assembreia geral extraordinária. ll -
Por decisão judicial. Artigo 62 - A assemb/eia geral extraordinária deverá deliberar,

necessaiamente, soôíe a dissoluçáo, prazo de liguidaçáo, eleição do liquidante dos membros do

conselho frscal e respectivamente remunerações, bem como sobra de @ntrataçáo de pessoal

auxiliar. PaágÍaío Único - A Assembleia gent extraordináia poderá, a quatquer tempo, destituir o

liquidante e os Ínembíos do conselho fiscal. Arligo 63 - O liquidante terá todos os poderes de

administração e representaçáo conferidos peto presente estatuto à administraçáo da ASSOC/AÇÁO

DE VALORTZAÇÁO DO DESENVOLVIMENTO SOC/ÁI - AVDS, timitados, porém aos aÍos e

operações de tiquidaçáo. Artigo - Em caso de disso/uçáo da ÁSSOC|AçÃO DE VALORIZAÇÁO

DO DESENVOLVIMENTO SOCIAL - AVDS, o respectivo patimônio liquido, será transfeido a

outra pessoa jurídica de igual natureza e que preencha os requisiÍos das Leis 13.019,

de 31 de julho de 2014, e 13.204, de 14 de dezembro de 2015, e cujo objeto social

seja, preferencialmente, o mesrro. cÁPirulos rxDÁsDrsPosrcoEs GERATS Artigo 65-
São direíos da AI/DS; I - receber contribuiçôes me,sais ou anuais de cada associado conforme

determinaçáo da assembléia geral; ll - receber veúas federais, esÍaduais, municipais, de industriais,

comércio e de pessoas físicas e jurÍdicas Aáigo 66 - Sáo deveres da Ássociaçáo de Valoizaçáo

do Desenvolvimento Social - ÁVDS; I - cumpir as frnalidades esÍaÍutar'as, ll - zelar pela boa

educaçáo e saúde de seus oientados; lll - cumpir fielmente as frnalidades de trabalhar em prol do

adolescente A igo 67 - O presente Estatuto poderá ser reformulado, a qualguertempo, por decisão

da maioia absoluta de assocrados, em Assembleia Geral especialfiEnte convocada para esse frm,

e entrará em vigor na data de seu registro em cartóio. Artigo 68 - Nâ hrpóÍese da ASSOC/AÇÁO

DE VALORIZAçÃO DO DESENVOLVIMENTO SOCTAL- AVDS peder a quatificaçáo instituída pela

Lei 9 790l§9, o respectivo acervo patrimonial disponível, adquiidos com recursos públicos durante

o peiodo em que pendurou aquela gualificaçáo, será transfeido a outra pessoa juidica gualificada

,os fermos desta lei, preferencialmente que tenha o mesmo objeto social. Artigo 69 - Os

assoc,ados não seráo subsidiaiamente e nem solidariamenfe /êsponsávêis peros complomissos,

expressa ou tacitamente assumidos pelos seus dil.êfores da ÁSSOC lAÇÂO DE VALOR\ZAÇÃO DO

DESENVOLVIMENIO SOCIAI - AyDS. Artigo 70 - Os casos om,ssos neste esÍaÍuÍo, seráo
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resolvidos pela diíetoia de acotdo com a lei vigente. Colo<:Âdo em votaÉo a assembleia

as alteÍaçôes por unanimidade. Passando paÊ o 20 item) E eigão de novo a

função de Diretor Financeiro/Administrativo - foi lida a carta de renúncia da Sra. A

Almeida, e colocado para assembleia a vacância do caÍgo, os presentes indicaÍam a Sra.

Alves dos Reis para assumir a funçáo, colocado em votaçáo a assembleia foi unànime na aprovaÉo

da mesma. Ficando assim o cargo de Diretor Financeiío/AdministÍativo ocupado alé 2310612026,

quando termina o mandato Diretoria atual, pela Sra. SaÍila Alves dos Reis, brasileira, solteira,

nutricioniía, portadora da édula de identidade/Rc no 43.766.140-4 e do CPF 351.368.308-16,

residente e domiciliada na Praça N. Sra. do Carmo no 41, apto 41, Ponta da Praia - Santos / SP,

CEP 11030-230, telefone (13) 99150-5113. Passamos para o último item da pauta: 30 item) AssunÍos

Gerais: Sra. Sidneia Aparecida Dona Gonçalves - Presidente da entidade faz uma bre\re fala de

agradecimento a lodos por mais um ano de importanles tÍabalhos realizados pela AVDS.

Ressaltando os resultados obtidos, tanto na qualidade dos a(endimentos ofertados em todos os

projetos, quanto no constante processo de aprimoramento das equipes de trabalho. Nada mais

havendo a tratar, a Presidente agradeceu a presença de todos e deu por encerrada a Assemblêia

às 20 horas e 30 minutos, da quâl a mesma foi lavrada pela Sra. Sarita Alves dos Reis e assinada

pêla Presidente da Assembleia e da Associaçâo e a Secretaria da Assembleia, que após lida e

julgada confoÍme foi aprovada pêlos presêntes.

Guarujá, 15 de dezembro de 2023

í7, n
Sidneia Aparecida Dona Gon Sarite dos Reis

Presidente da Assembleia/Associação S ria da Assembleia
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